
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PAPANDUVA/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.533/0001-01, 

representado neste ato pelo Sr. JEFERSON CHUPEL, Prefeito Municipal, de ora 

em diante denominado ÓRGÃO PROMOTOR, em face das propostas apresentadas 

e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 043/2024, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), para futura e 

eventual aquisição de combustíveis automotivos (GASOLINA COMUM, DIESEL 

S500 e DIESEL S10) e ARLA 32, a fim de atender a demanda das Secretarias 

Municipais, sendo: 

 

AUTO POSTO MATINHOS LTDA, CNPJ:11.590.752/0001-76, E-mail: 

postomatinhos@paradamatinhos.com.br , Telefone:(479) 9250-1520 

Endereço: RODOVIA BR 116 KM 58, QUEIMADOS, Papanduva/SC, CEP: 89.370-

000, vencedor dos itens nº 002-003-004  , valor total de R$ 1.713.900,00 (hum 

milhão e setecentos e treze mil e novecentos reais ). 

 
AUTO POSTO PIRAMIDE LTDA, CNPJ: 03.125.830/0001-E-mail: 

postopiramide@postopiramide.com.br  , Telefone:(479) 9196-7438, Endereço: RUA 

TENENTE ARY RAUEN, CENTRO, Papanduva/SC, CEP: 89.370-000, vencedor do 

item  nº   , valor total de R$ 888.000,00 (oitocentos e oitenta e oito mil reais). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de combustíveis automotivos (GASOLINA COMUM, DIESEL S500 e 

DIESEL S10) e ARLA 32, a fim de atender a demanda das Secretarias Municipais, 

conforme descrição abaixo: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, contado a partir do 1º 

do útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrações 

Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

demonstrado o preço vantajoso.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
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Papanduva/SC não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada a 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

2.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o 

prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado.  

2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

2.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

2.6 - Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a data base para reajuste 

dos Contratos emitidos após esse reajuste, passará a ser da data base do reajuste 

da Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO  

3.1 - A vigência será de 12 meses. 

3.2 - Os serviços deverão ser iniciados de forma imediata a partir do recebimento 

da Ordem de Serviços. 

3.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no 

prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do 

contrato. 

3.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de 

assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 

referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

4.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será 

representada pela expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, 

identificação da licitação, especificações resumidas do serviço licitado, 

quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos 



 
 

 

serviços conforme solicitação do Município.  

4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:  

4.2.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para 

assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da sua disponibilização via e-mail.  

4.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no 

endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura 

eletrônica.  

4.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da 

disponibilização do documento para assinatura.  

4.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do 

prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser 

convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, 

averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, 

sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o 

vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido melhor preço.  

4.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, 

apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de 

fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste 

instrumento.  

4.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual, 

o proponente vencedor obriga-se a executar os serviços registrados, conforme 

especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus 

anexos, e também na proposta apresentada;  

4.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:  

4.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes 

órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda 

Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da proponente e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao ao art. 92, inciso XVI, 

da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

4.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador 

designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou 

particular, com poderes específicos para representar o interessado.  



 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 

apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital 

e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

5.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de 

modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria 

Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 

5.1.2 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os 

prazos/cronograma propostos, após recebimento provisório e definitivo do 

atendimento das especificações.  

5.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que 

deverá ser emitida em nome do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número 

desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta 

com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de 

Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

5.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações 

federais, estaduais e municipais vigentes. 

5.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 

aceite da medição/produto. 

5.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, 

será aplicado como índice de atualização monetária o INPC.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Contrato e no respectivo 

Edital, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

6.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos 

ao contraditório e à ampla defesa:  

I) Advertência;  

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 11.3;  



 
 

 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato por dia que 

exceder ao prazo para execução dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento);  

c) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial, sobre o valor total 

do contrato, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos 

pelo Município em decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e 

reparação do dano que a exceder;  

d) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total, sobre o 

valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a 

exceder;  

e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 11.3;  

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Papanduva/SC, 

Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedor do Município de Papanduva/SC, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais.  

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

6.3 - O CONTRATADO será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, 

sem motivo justificado;  

e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza na 

execução do contrato;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

k) não apresentar garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 

14.133/2021; 



 
 

 

6.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o 

inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo CONTRATADO.  

6.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "d" do item 11.3 como sendo o atraso que 

importe em consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

6.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de 

qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha 

em erro agentes públicos da Prefeitura de Papanduva, com exceção da conduta 

disposta no inciso "f" do item 11.3.  

6.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática de 

atos direcionados a prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de 

outras que venham a ser verificadas no decorrer da execução contratual.  

6.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao 

regramento previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na 

regulamentação vigente.  

6.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do 

Município até o dia de pagamento que o CONTRATADO tiver direito, mediante o 

envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao CONTRATADO, ou 

poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação.  

6.6 - Nas sanções previstas neste contrato, a Administração considerará, 

motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela 

provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 

graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do 

CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021.  

6.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO e, para 

fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal.  

6.8 - Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção 

ou inadimplência contratual.  

6.9 - O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 

30% (trinta por cento) do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE 



 
 

 

terá o direito de rescindir o contrato.  

6.10 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, 

a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto 

na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a 

matéria no âmbito do Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

7.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores.  

7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 

o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de execução dos serviços.  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

7.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.  

7.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:  

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 



 
 

 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público.  

8.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador.  

8.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.  

 

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DA 

ORDEM DE SERVIÇO  

9.1 - A execução dos serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pelas Secretarias Participantes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

no Foro da Cidade de Papanduva/ SC, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da 

Constituição Federal. 

 

Papanduva,  30 de agosto    de 2024. 

 

                                                          

                        

                                    

                                                         JEFERSON CHUPEL 

                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
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